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ACÓRDÃO
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RELATOR : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
IMPETRANTES: José Alves Cardoso e outro 
PACIENTE : Danúbia Leite de Santana Lima

PROCESSUAL  PENAL. Habeas  corpus.  Roubo  majorado. 
Prisão preventiva do paciente decretada com fulcro na garantia 
da ordem pública e para assegurar a futura aplicação da lei 
penal.  Tese de negativa de autoria. Impossibilidade de exame 
na  via  estreita  do Habeas  Corpus.  Alegada  ausência  dos 
requisitos  autorizadores  da  custódia  cautelar.  Inocorrência. 
Decisão devidamente motivada na garantia da ordem pública. 
Gravidade  concreta  do  delito  e  periculosidade  da  acusada 
demonstrada  pelo  modus  operandi  adotado. Requisitos 
satisfeitos.  Predicados  pessoais  alegadamente  favoráveis. 
Inservibilidade.  Pleito  alternativo  de  aplicação  das  medidas 
cautelares diversas da prisão.  Impossibilidade. Presença dos 
pressupostos da medida extrema.  Constrangimento ilegal não 
configurado. Ordem não conhecida pelo primeiro fundamento 
(negativa de autoria) e denegada quanto aos demais.

- O Habeas Corpus não constitui sede processual própria, para  
discutir questão afeta à negativa de autoria, cuja investigação  
demanda maior dilação probatória.

- Não há como acolher a pretensão de revogação do decreto  
preventivo, quando o Juiz demonstra a necessidade da prisão 
na prova da materialidade e indícios de autoria delitiva, aliados  
à presença de pelo menos um dos pressupostos indicados no  
art.  312 do Código de Processo Penal,  vistos à luz do caso  
concreto.

- Predicados pessoais alegadamente favoráveis à paciente não  
possuem  o  condão  de  desconstituir  o  decreto  prisional,  
sobretudo quando presentes os requisitos da preventiva;

-  Subsistindo  os  pressupostos  que  ensejaram  a  prisão  
preventiva,  tem-se  a  impossibilidade  de  concessão  de  



liberdade  provisória,  com  a  imposição  de  quaisquer  das  
providências  cautelares  dispostas  no art.  319 do Código de  
Processo Penal. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, à unanimidade, em não conhecer da ordem pelo primeiro fundamento (negativa 
de autoria) e denegá-la quanto as demais, nos termos do voto do Relator, e em harmonia 
parcial com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de  Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por 
José Alves Cardoso e outro, em favor de Danúbia Leite de Santana Lima, tendo como 
autoridade coatora o  Juiz da 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  que decretou a 
prisão preventiva da paciente pela suposta prática do delito capitulado no art. 157, §2º, II,  
do Código Penal.

Os  impetrantes  alegam,  em  síntese,  que  a  paciente  encontra-se 
presa, desde do dia 29 de julho do corrente ano, por ter, em tese, praticado o crime de 
roubo.

Alegam,  outrossim,  ausência  de  fundamentação  do  decreto  de 
prisão preventiva, posto que efetivado de forma genérica, não apontando a Magistrado a 
quo como a liberdade da paciente representaria ameaça à ordem pública, à conveniência 
de instrução criminal ou à futura aplicação da lei penal.

Informam, ainda, que a res furtiva sequer foi subtraída pela paciente, 
conforme se depreende do depoimento da vítima, não havendo motivos, destarte, para a 
manutenção da custódia preventiva. 

No  mais,  informam  que  sua  constituinte  preenche  todos  os 
elementos para responder ao processo em liberdade, posto que é primária, com bons 
antecedentes, possui filho e residência fixa.

Requerem,  ao  final,  pelo  deferimento  da  liminar,  para  que  seja 
revogada a prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura, em favor da 
paciente. No mérito, pugnam pela confirmação da medida de urgência e, não sendo essa 
acatada, requer, alternativamente, a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão 
(fs. 02/23).

Juntam documentos (fs. 25/31).

Informações da autoridade coatora (fs. 39/40).

Liminar indeferida (fs. 42/43).



Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, opinando pela denegação 
da ordem (fs. 46/50).

É o relatório.

VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior – Relator – 

A ordem não deve ser  conhecida quanto ao primeiro fundamento 
(negativa de autoria) e denegada quanto aos demais.

Ab initio, há de se verificar que a pena máxima cominada ao delito 
atribuído  à  paciente,  roubo  majorado,  mediante  concurso  de  agentes  é  superior  a  4  
(quatro) anos, o que atende ao requisito do art. 313, I1, do Código de Processo Penal.

- DA NEGATIVA DE AUTORIA

Inicialmente,  quanto  à  alegação  de  que  a  res  furtiva sequer  foi 
subtraída pela paciente, conforme depoimento da vítima, tenho que tal aspecto não pode 
ser examinado pela via eleita, eis que demandaria profunda análise de provas, o que se 
torna inviável em sede de Habeas Corpus, como também pelo fato de que os causídicos 
não se desincumbiram do ônus de juntar as declarações da vítima ou quaisquer peças 
que instruíram o inquérito policial, para aquilatar a tese defensiva aventada, juntando aos 
autos, na ocasião, apenas a cópia do decreto de prisão preventiva (fs. 25/27), cópia da 
carteira  de  trabalho  (fs.  28/29),  comprovante  de  residência  (f.  30)  e  certidão  de 
nascimento do filho da paciente (f. 31), razão pela qual não conheço dessa assertiva.

- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA

Muito bem. Analisando os autos, verifica-se que não há que se falar 
em ausência de requisitos necessários do decreto de prisão preventiva (fs. 25/27). Isso 
porque o respectivo  decisum,  além de apontar a prova da materialidade do delito e a 
existência de indícios de autoria (depoimentos testemunhais e declarações da vítima),  
também está fundamento na necessidade da garantia da ordem pública, em razão da 
gravidade e das circunstâncias como o fato ocorreu (modus operandi), posto noticiar os 
autos que a paciente, juntamente, com seu comparsa que fazia menção de estar armado, 
teria  participado de um roubo,  através de ameaça contra a vítima Tatiani  Santana da 
Silva, que teve sua bolsa com documentos pessoais e um aparelho celular subtraídos, 
quando esta se encontrava em uma parada de ônibus, nas proximidades do Comando 
Geral  da Polícia Militar,  sendo a prisão cautelar,  portanto, indispensável  à garantia da 
ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito, bem como pela possibilidade de 
reiteração da conduta.
 

Da análise dos documentos que instruem a inicial, não verificamos 
qualquer  ato  ilegal  ou  abusivo  por  parte  da  Juíza  singular,  que  decretou  a  prisão 
preventiva da paciente para, sobretudo, garantir  a ordem pública, valendo transcrever 
trechos da citada decisão:
 
1Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: (Redação  
dada pela Lei nº 12.403, de 2011). I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 4 (quatro) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).



“O auto de prisão em flagrante relata, em síntese, que no dia 29 de 
julho de 2014, por volta das 07:00 horas, no centro desta Capital, 
DANÚBIA DA SILVA LIMA praticou, em tese, crime previsto no art. 
157,  caput,  do  CPB.  Segundo  noticia  a  autoridade  policial,  a 
indiciada,  em  concurso  com  outro  agente,  assaltou  a  vítima 
TATIANI  SANTANA DA SILVA,  quando  esta  se  encontrava  em 
uma parada de ônibus, nas proximidades do Comando Geral da 
Polícia  Militar,  utilizando-se  de  ameaça,  subtraindo  desta  uma 
bolsa  contendo  documentos  pessoais  e  um  aparelho  celular, 
marca  Nokia  ASHA.  A vítima procurou  a  polícia  que  saiu  em 
diligências  logrando  prender  a  acusada,  não  tendo  êxito  em 
relação ao comparsa. Por meio de advogado, a autuada requereu a 
liberdade provisória alegando, em resumo, constrangimento ilegal de 
sua  prisão  (fls.  09/11).  Antecedentes  criminais  (fls.  31/32). 
Inicialmente, convém registrar que todos os termos que formalizam o 
auto de prisão em flagrante foram observados, pois a prisão ocorreu 
nos moldes do art.  302,  II,  do CPP, porquanto sem nenhuma eiva 
quanto  à  lavratura  do  auto.  Lado  outro,  apesar  da  capitulação 
apontada  pela  autoridade  policial,  o  crime  é  de  roubo 
qualificado, mediante concurso de agentes, cuja pena máxima é 
superior  a  quatro anos,  admitindo,  inclusive,  a  decretação da 
prisão preventiva. O   art.   310   do   CPP   estabelece   que   o 
juiz   deverá,   de   forma fundamentada, relaxar a prisão, conceder 
liberdade  provisória,  com  ou  sem  fiança,  desde  que  não  seja 
recomendada a conversão do flagrante em prisão   preventiva,   nem 
se   revelarem   inadequadas  ou   insuficientes  as demais medidas 
cautelares, como na espécie, conforme será analisado.  Nos autos 
constam provas da existência do crime e indícios suficientes de 
autoria,  tanto  pelos  depoimentos  testemunhais  quanto  pelas 
declarações da vítima.  Segundo narrativa do flagrante, a vítima 
se  encontrava  na  parada  de  ônibus  da  linha  301,  quando  foi 
abordada pela indiciada exigindo daquela a carteira e o aparelho 
celular.  Diante  da  recusa,  surgiu  em  apoio  à  autuada  seu 
comparsa o qual, fazendo menção de estar armado, exigiu que 
ela entregasse os pertencentes. O crime, em tese, praticado é de 
certa gravidade, que intranquiliza a população e ainda agiu com 
grave ameaça, em concurso de agentes,  cometido em plena via 
pública, à luz do dia, e não raras vezes termina em  resultados 
ainda mais drásticos. Além disso, a manutenção da prisão estimula 
a  atividade  policial  e  resulta  na  diminuição  do  sentimento  de 
impunidade que impera no meio  social,  pois  os cidadãos de bem 
esperam  que  os  elevados  tributos  sirvam  para  tornar  efetivos  os 
órgãos  de  persecução  penal.  A  ordem  pública  precisa  ser 
resguardada porque crimes dessa natureza colocam os cidadãos 
em  polvorosa  e  sobressalto  a  população,  notadamente  ao 
usuários  de  transporte  coletivos  de  passageiros,  que  deixam 
suas casas para trabalhar, sem a certeza de que retornarão. A 
segregação  também  garantirá  tranqüila  colheita  de  provas, 
deixando a vítima à vontade para prestar suas declarações sem 
o temor de ter que cruzar com a acusada, ou o seu comparsa, 
que se encontra solto, em outra parada de ônibus, seus algozes 
no momento da infração. Ademais,  garantida estará também a 
aplicação  da  lei  e  efetividade  da  sentença  em  caso  de 
condenação,  vez  que  nada  sugere  que,  em  liberdade,  a 



increpada aguardará inerte os efeitos da decisão, não até porque 
pouco  se sabe sob sua vida pregressa,  pois declarou não ter 
endereço  fixo  e  não  apresentou  documentação  pessoal, 
mormente  quando  o  art.  313  do  CP  dispõe  que:  "também  será 
admitida  a  prisão  preventiva  quando  houver  dúdiva  sobre  a 
identidade civil  da pessoa ou quando esta não fornecer elementos  
suficientes  para  esclarecê-la  ".  Além  disso,  já  é  pacífico  na 
jurisprudência que o ato autuada sei primária, ter bons antecedentes 
e  residência  fixa  não  são  obstáculos  para  a  manutenção  da 
segregação cautelar,  quando esta ser revelar necessárias (…) Isto 
posto, em harmonia com o parecer ministerial,  indefiro o pedido de 
liberdade  provisória  e,  com  fundamento  no  art.  310,  II,  do  CPP, 
converto a prisão de DANÚBIA DA SILVA LIMA, já qualificada, em 
preventiva,  recomendando-a no estabelecimento prisional onde se 
encontra” (fs. 25-27 – grifou-se).

Assim, verificamos que há indícios suficientes da autoria e prova da 
materialidade do crime de roubo a pedestre, praticado, em tese, por  Danúbia Leite de 
Santana Lima, tanto o é, que foi presa em flagrante, enquanto o seu comparsa evadiu-se 
do  local  do  fato,  segundo  conta  do  decreto  de  prisão  preventiva,  bem  como  das 
informações da Magistrada a quo (fs. 39/40).

Sobre o tema em debate, a jurisprudência pátria já se posicionou:

HABEAS  CORPUS.  ROUBO  A PEDESTRES.  ART.  157  DO  CP. 
DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
Presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos 
no art. 312 do CPP, não há falar em constrangimento ilegal. No caso, 
há indícios suficientes da participação do paciente na prática delitiva, 
pois,  segundo  consta,  este  teria  abordado  duas  vítimas,  que  se 
deslocavam na via  pública,  momento  em que anunciou o  assalto, 
exigindo que passassem telefone celular e carteira. Ato contínuo, na 
posse da res furtiva, tentou empreender fuga, momento em que foi 
detido  e  preso  pelas  próprias  vítimas,  que  acionaram  a  Brigada 
Militar.  A prática do delito foi  bem audaciosa,  demonstrando maior 
grau de periculosidade do agente, pois, apesar de estar sozinho, não 
se  intimidou  em  abordar  dois  homens,  inclusive  ameaçando  de 
"estourar" uma das vítimas, fazendo menção de estar armado, pondo 
em risco a ordem pública. HABEAS CORPUS DENEGADO.2  

HABEAS  CORPUS.  CRIME  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.  ROUBO 
MAJORADO. USO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES. PORTE 
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.  CORRUPÇÃO  DE  MENORES. 
PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA, CABÍVEL, ADEQUADA E 
NECESSÁRIA. Trata-se de roubo a pedestre, cometido em concurso 
de agentes e com uso de arma de fogo. Muito embora o flagrado não 
ostente  antecedentes,  a  conduta  a  ele  atribuída  é  grave,  pois 
cometida com violência e grave ameaça contra a vítima, mediante de 
uso de armas de fogo com numeração raspada. O processo tramita 
de forma regular, pois a denúncia foi recebida em maio p.p, aguarda 
a citação dos réus e a apresentação de respostas à acusação, não 

2(Habeas Corpus Nº 70060064490, Quinta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lizete Andreis Sebben, 
Julgado em 23/07/2014).  



havendo, assim, falar em espera pelo aporte do IP. Além disso, nada 
indica que o paciente tenha sido preso de forma arbitrária, em sua 
casa e na frente de sua família, como alega a defesa. As peças do 
inquérito revelam que ele foi detido em via pública, na companhia do 
corréu e do adolescente indicado como coautor do assalto e, ainda, 
portava o celular da vítima e a arma provavelmente utilizada durante 
a ação delitiva. ORDEM DENEGADA. UNÂNIME.3 

Dessa  forma,  verifica-se  que  a  decisão  ora  impugnada  está, 
devidamente,  motivada  com  base  na  garantia  da  ordem  pública  diante  do  modus 
operandi, tendo a paciente revelado conduta audaciosa e perigosa, não havendo que se 
falar, por conseguinte, em nulidade do édito preventivo ou ausência de requisitos para a 
decretação da custódia extrema.

- CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS

No tocante  aos  predicados  pessoais  alegadamente  favoráveis  ao 
paciente,  como  possuir  filho e residência fixa,  tem-se que tais circunstâncias não são 
suficientes, por efeito exclusivo seu, para afastarem a custódia preventiva.

De outro norte, apesar de informado pelos impetrantes a condição 
de a paciente ser primária e ter bons antecedentes, constata-se que aqueles deixaram de 
juntar  a  certidão  de  antecedentes  criminais  de  sua  constituinte,  para  subsidiar  a 
veracidade de suas teses defensivas.

- APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO

Atendidas  às  condições  para  a  prisão  preventiva,  conforme 
evidenciado,  tem-se  a  impossibilidade  de  concessão  de  liberdade  provisória,  com  a 
imposição de quaisquer das providências cautelares dispostas no art. 319 do Código de 
Processo  Penal,  até  porque  os  causídicos  não  cuidaram  em  colacionar  a  sobredita 
certidão de antecedentes criminais da paciente, peça indispensável a eventual aplicação 
das medidas ora requeridas.

- DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  não  conheço da  ordem  quanto  ao  primeiro 
fundamento (negativa de autoria) e denego-a no tocante aos demais.

É o voto.4

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior,  
relator, e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,  o 

3(Habeas Corpus Nº 70060814084, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ícaro Carvalho de Bem 
Osório, Julgado em 14/08/2014) .  
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Excelentíssimo Senhor Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 de  
novembro de 2014.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior 
                         - Relator -


